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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

 

PORTARIA N.° 790/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora BARBARA 

SANTOS DE SANTANA, inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.694-12, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 
PORTARIA N.° 791/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora CRISTIANE 

PIRES DE LUNA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.664-22, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora DANYELLE 

BARBOSA DA SILVA XAVIER, inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.704-69, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
            Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 793/2023 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora DENISE 

CAVALCANTE BERNARDO inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.234-54, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Publique-se. 
 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 794/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora RAIANE 

FERREIRA MARTINS inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.954-
81, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 795/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
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Art. 1º Nomear a Senhora MIRELE 
GOMES DO NASCIMENTO SOUZA inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.284-00, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
            Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 796/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora EVELLEN 

CRIS C. BONFIM inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.234-10, 
para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

 
Adelma Cristovam Dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 797/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora MÔNICA 

PALULA DE ALBUQUERQUE inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.124-34, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 798/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora LARYSSA 

RÉGGIDA F. DO NASCIMENTO inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.114-82, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
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junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 799/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora THAYSE 

RAYANE TEXEIRA TAVARES inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.134-48, para exercer o cargo efetivo de Recepcionista, 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – 
PB, Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de 
junho de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 800/2023 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor OZIEL 

JOVENTINO DA SILVA inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.244-
70, para exercer o cargo efetivo de Porteiro, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 801/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor HEIDER 

RODRIGUES MARTINS inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.224-
50, para exercer o cargo efetivo de Porteiro, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 
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Gabinete da Prefeita do Município de 

Pitimbu, em 06 de março de 2023  
 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 802/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear a Senhora TÂNIA ALINE 

S. DE ANDRADE inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.974-32, 
para exercer o cargo efetivo de Porteiro, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 803/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear o Senhor PABLLO RUAN 
R. DE ANDRADE inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.124-48, 
para exercer o cargo efetivo de Porteiro, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 804/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor RENATO LUIZ 

DE LIMA NASCIMENTO inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.954-
01, para exercer o cargo efetivo de Porteiro, do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, Concurso 
Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, 
homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  
 

 
 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
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Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 805/2023 
 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor JOSÉ 

LEANDRESSON P. DA SILVA inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.264-85, para exercer o cargo efetivo de Almoxarife, do 
Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB, 
Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, de 15 de junho 
de 2020, homologado pelo Decreto nº 044, de 11 de novembro 
de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 
PORTARIA N.° 806/2023 
 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica do 
Municipal, pela presente,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear o Senhor EMMILY 

THAYNÁ X. DE OLIVEIRA inscrito no CPF sob o n.° 
XXX.XXX.324-11, para exercer o cargo efetivo de Técnica de 
Enfermagem (PCD), do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu – PB, Concurso Público regido pelo Edital 
nº 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo Decreto 
nº 044, de 11 de novembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Publique-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita do Município de 
Pitimbu, em 06 de março de 2023  

 
 

 
 

Adelma Cristovam Dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


